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AUTÓGRAFO Nº 071/2015 
 

LEI Nº 1154/15, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 

 

AUTORIZA AJUSTAR O VENCIMENTO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS AO SALÁRIO MÍNIMO 

NACIONAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a ajustar o 

vencimento dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas de 

Aracoiaba-CE ao novo salário mínimo nacional, para a importância de R$ 788,00 

(setecentos e oitenta e oito reais). 

Art. 2º - A presente medida visa garantir aos servidores municipais que 

percebem vencimento inferior à percepção de vencimento mensal equivalente ao Salário 

Mínimo Nacional estabelecido pelo Decreto Federal nº 8.381, de 29 de dezembro de 

2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015. 

Art. 3º - O novo vencimento passa a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2015, sem 

prejuízo da obtenção da revisão geral anual, a qual, entretanto, será computada a partir dessa 

mesma data para a reposição das perdas salariais experimentadas. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de 

dotações próprias do Orçamento vigente. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 11 de fevereiro de 

2015. 

 

 

 

 

 

Wellington Nonato da Silva 

PRESIDENTE 


